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PORTARIA CRESS 26ª REGIÃO Nº 003/2023 

EMENTA: altera a Portaria CRESS 26ª Região , 

de 11 de janeiro de 2023 e Recompõe Diretoria do 

Conselho Regional de Serviço Social 8ª Região 

durante o Processo Eleitoral do Conjunto 

CFESS/CRESS- Gestão 2023/2026, em 

conformidade ao Edital da Convocação das 

Eleições publicado no DOU, na Seção 3 ISSN 1677-

7069, nº 214, em 11 de novembro de 2022; 

desincompatibilização de cinco(5) Conselheiras(o) 

que irão compor chapas nas eleições 

supracitadas.0 
 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 26ª Região — Acre no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, que lhes são conferidas pela Lei 8.662/93, 

Resolução nº 956/2020 e Regimento Interno; determina: 

CONSIDERANDO a Resolução CFESS 919, de 23 de outubro de 2019, publicada no 

Diário Oficial da União nº 207, de 24 de outubro de 2019, Seção I, páginas 94/97; 

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Geral das Eleições, com o objetivo de iniciar 

o Processo Eleitoral do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS), Conselhos Regionais 

de Serviço Social (CRESS) e Seccionais; 

CONSIDERANDO a desincompatibilização das Conselheiros (as): Antonia  Vanda de 

Souza – CRESS/AC n ° 0295, Saimo Gabriel Mota de souza – CRESS/AC n° 0213, Nildete 

Lira do Nascimento  CRESS/AC- n° 1244, Maria Tarcisia  de Medeiros CRESS/AC n° 0034, 

Thallita Leitão Ferreira CRESS/AC n° 0694, cujos pedidos da referida 

desincompatibilização foram protocolados no dia 10 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CFESS Nº 469/2005 que versa sobre o Estatuto do 

Conjunto CFESS CRESS, no TÍTULO II, que dispõe a composição, a organização da 

estrutura e competências do Conselho Federal de Serviço Social e Conselho Regional de 

Serviço Social; 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO CFESS Nº 469/2005, que em seu art. 42, dispõe 

sobre as faltas, impedimentos e vacância de cargos, e que no caso de impedimento por falta, 

licença ou vacância de cargos, as substituições das/os Conselheiras/os se farão na seguinte 

ordem: III - O 1º Secretária/o pelo 2º Secretária/o; IV - O 1º Tesoureira/o pelo 2º 

Tesoureira/o; V – As/Os suplentes ocuparão os cargos de 2º Secretária/o e 2º Tesoureira/o, 

obedecendo a ordem de menção na chapa, salvo em situações excepcionais, a serem 

consideradas e deliberadas pelo Conselho Pleno; VI - As Conselheiros Fiscais pelos 

suplentes, obedecendo à ordem de menção na chapa, RESOLVE: 

Art.1º. Recompor a Diretoria do Conselho Regional de Serviço Social 26ª Região, nos 

seguintes cargos, a saber:Darnyclay Leite da Costa – CRESS/AC n° 0134, ocupará o cargo 

de Presidente; Hellen Alline de Araújo Fidelis – CRESS/AV n° 0280, ocupará o cargo de 

Vice- Presidente; Djahilson Américo de Oliveira Souza – CRESS/AC n° 0473, ocupará o 

cargo de 1ª Secretário; Jara Isva Barbosa Rodrigues CRESS/AC n° 1232, ocupará o cargo 
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de 2ª Secretária; Valcicleia Oliveira Cunha – CRESS/AC n° 1804, ocupará o cargo de 1ª 

Tesoureira; Catiana Pereira Marçal de Carvalho- CRESS/AC n° 0453. 

Art.2º. Os demais cargos estão mantidos na Diretoria do Conselho Regional de Serviço 

Social 8ª Região; 

Art.3º. A composição disposta no art.1º da presente Portaria perdurará até a data designada 

para o último dia da interposição de recurso ao resultado final da eleição; 

Art.4º. Caso haja interposição de recurso ao resultado das eleições, a desincompatibilização 

se estenderá até o julgamento do mesmo, em conformidade ao Calendário Eleitoral; 

Art.5º. Cessando o motivo que impunha a desincompatibilização das(os) Conselheiras(os), 

estas retornarão automaticamente a assumir seus cargos e funções originais, até a data da 

posse da nova gestão eleita. 

 

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando eventuais disposições 

em contrário. 

 

 

Rio Branco- AC, 03  de fevereiro de 2023. 

 

 
 

 

Darnyclay Leite da Costa 

Conselheira - Presidente 

CRESS 26ª REGIÃO/AC 
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